
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAI DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.i.: 01.611.400/OOO1-04

PARECER J U RíD|CO 27 O3Ot / 2023

REQUERENTE: SECREIARIA MUNICIPAt DE OBRAS, URBANISMO, TRAN

p -c-,sto. i I a loo-1_l p .?4
rls.: 9ç1-

€r
ASSUNTO: Anólise do possibilidode de Controtoçõo direto, otrovés de Dispenso de
Licitoçoo. com fundomento no Artigo 75, inciso ll, do Lei n" 14.133/2021 .

PROCESSO ADMINISTRAIIVO N" I 701 OO3/2023

DISPENSA DE TICITAÇÃO

OBJETO: Conirotoçôo de pessoo jurídico poro prestoÇõo de serviÇos de lovogens dos
veículos e móquinos pesodos, pertencentes o froto deste Município de Bom Lugor,
Moronhoo.

PRINCiPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA
POSStBtLIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO
DIRETA. DISPENSA DE LIC AÇÃO COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA
LEI NO I4.I33/202I. CONTROLE PREVENTIVO
DA LEGALTDADE, ARTTGO 53, §1", tNCtSO lt

clc 72, tNctso ilt, DA LEt N' 14.133/202r.
CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJEIO DA CONSULTA

Troto-se de solicitoçôo exorodo do Secretorio Municipol de Obros,

.- Urbonismo, Tronsporte e Trônsiio do Município de Bom Lugor MA, ocerco do
Contrdtoçõo de pessoo juridico poro prestoçoo de serviços de lovogens dos veículos
e móquinos pesodos, pertencentes o froto deste Município de Bom Lugor, Moronhôo,
de ocordo com os documentos que integrom o processo odministrotivo 170100312023,

o quol requer o processomento de dispenso de licitoçÕo com fundomentos no Novo
Lei de Licito.ções (Lei n"l 4.133/2021).

E o que se tem o relotor.

Em seguido,,exoro-se o opinotivo e o onólise jurídico

II. MERITO DA CONSUTTA

Preliminormente é importonte destocor que o submissôo dos dispensos de
licitoções, no Lei 14.133/2021 , oo porecer jurídico do órgõo de ossessoromento juridico
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do AdministroÇÕo PÚblico, possui omporo em seu ortigo 53, §l', inclsÕ'T,"ô/Ô-õ*dmigõ72-
inciso lll, que ossim dispôem:

"Art. 53. Ao finol do fose preporotório, o processo
licitotório seguiró poro o órgõo de ossessoromento
jurídico do AdminisiroçÕo, que reolizoró controle
prévio de legolidode medionte onólise jurídico do
controloçõo.

§lo - No eloboroÇõo do porecer iurídico, o órgõo de
ossessoromento jurídico do Administroçõo deverÓ :

| - Aprecior o processo licitotório conforme critérios
'objetivos prévios de otribuiçõo de prioridode;

ll - Redigir suo monifestoçôo em linguogem simples e
compreensível e de formo cloro e obietivo, com
oprecioçôo de todos os elementos indispensóveis o
conirotoçôo e com exposiçoo dos pressupostos de

. foto e de direito levodos em consideroçôo no onólise

, jurídico. "

', "Art. 72. O processo de controtoçôo direto,
compreende os cosos de inexigibilidode e de
dispenso de licitoçôo, deveró ser instruído com os

' seguintes documentos:

lll - Porecer Juídico e poreceres técnicos, se for o
coso, que demonstrem o otendimento dos requisitos
exigidos".

Nesse sentido, o presente onólise tem o finolidode de verificor o

conformidode do procedimento, com os disposições fixodos no novo Lei de licitoções,
em especiol no que tonge o possibilidode legol de controtoçõo direÍo dos serviços,

tendo por fundomento o ortigo 75, inciso ll, do Lei n'. 1 4.133/2021 .

A princÍpio, cumpre esclorecer que, o presente monifestoçõo limitor-se-o d
dúvido estritomente jurÍdico "in obstroÍo", oro proposto e, oos ospectos jurídicos do
motério, obstendo-se quonto oos ospectos técnicos, odminisirotivos, econômico-
finonceiros e quonto o outros questôes nôo ventilodos ou que exiiom o exercício de
conveniêncio e discricionoriedode do AdministroÇõo.

Por esso rozôo, o emissõo deste porecer nõo significo endosso oo mérito
odministrotivo, tendo em visto que o presente oto é relotivo à óreo jurídico, noo
odentrondo à competêribio .técnico do AdministroÇôo, em otendimento à
recomendoçôo do Consuliorio Gerol do Uniôo, por meio dos Boos Próticos Consultivos -
BCP n'07, quol sejo:
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a Orgõo Consuliivo nÔo deve emítt monifesÍoÇôes
conclusivos sobre temos nÕo iurídicos, lois como os

fécnícos, odminísfrolivos ou de conveniêncio ou
oportunidade, sem preJ u ízo do possibi/idode de emitir
optnioo ou fozer recomendoçôes sobre tois questÔes,

oponlondo trolor-se de juízo discrícionorío, se op/icóve/.
Ademois, coso odentre em quesÍôo iurídíco gue posso ter
reflexo significotÍvo em ospecto técnico deve oponfor e
esclorecer quol o situoçdo jurídíco existenÍe que oulorizo
suo monifesÍoçôo noquele ponÍo.

A normo ciiodo ocimo é fundomenÍol poro osseguror o correto oplicoçõo do
princípio do legolidode, poro que os otos odministrotivos nõo conÍenhom estipuloÇÔes

.- que controvenhom à lei, posto que, o preceito do legolidode é, singulormente,
relevonte nos otos odministrotivos.

Assim, se foz necessório o exome prévio, poro que o AdministroÇôo nÔo se

sujeite o violor um princÍpio de direito, o que é severomente tõo grove como Íronsgredir
umo normo.

Por esse motivo, o ConstituiÇõo Federol em seu ortigo 37 estobelece que, o
AdministroçÕo Público observoró os Princípios do Legolidode, lmpessoolidode,
Morolidode. Publícidode e Eficiêncio.

Jó no que tongp16 inofostobilidode do procedimento licitoiório, o inciso XXI

do ortigo retro mencionodo ossevero que, ressolvodos os cosos especiÍicodos no
legisloçôo, os obros, serviços,' compros e olienoções serõo controtodos medionte
processo de licitoçôo pÚblico que ossegure iguoldode de condiçôes o todos os

conconentes, com clóusulos que estobeleçom obrigoções de pogomento. montidos os

-- condições efetivos do proposto, nos termos do lei, o quol somente permitiró os

exigêncios de quolificoÇôo técnico e econômico, índispensÓveis ô gorontio do
cumprimento dos obrigôÇôes.

Conforme despocho.de solicitoçôo e outorizoçõo do Secretorio do posto, e
considerondo que o objeto requisitodo é importonte poro o cidode, Íoz-se necessório o
reolizoçôo do conlrotoçõo de pes§oo jurídico poro presÍoçôo de serviços de lovogens
dos veÍculos e móquinos pesodos, pertencentes o froto deste MunicÍpio de Bom Lugor,
Moronhôo.

Devidomente instrLído, o processo foro remetido à esto Assessoriq Jurídico,
poro emissõo de porecer ocerco do legolidode do procedimento, objetivondo o
controtoçôo direto de empreso poro o reolizoçõo dos serviços oro solicitodos.

Desto feito, como previsÍo no normo superior, o reolizoçoo do procedimento é
o regro, contudo, o próprio lei de licitoçôes prevê situoções em que é mois vontojo:o
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poro o Administroçõo, o.furmolizoÇqo do controtoçõo direto, ou séio, serii õÜêhôtr-d-'
necessidode do procêdiménto licitotorio.

Assim. conforme prêvisõo do Artigo 75, ll, do Lei 14.133/2021 (Novo Lei de
Licitoções) trouxe em seu têxto o possibilidode de reolizor dispenso de licitoÇões poro

controtoçõo que envolvo voiores inferiores o R$ 50.000.00 (cinquento mil reois). no coso
de serviços e compros. Oportuno solientor que o referido volor foi otuolizodo, por meio

do Decreto n 11.31712022 poro R$ 57.208,33 (cinquento e sete mil duzentos e oito reois

e trinÍo e três centovos).

Com efeito) conforme previsto no normo retro citodo, os critérios se oplicom
no coso em telo, umo vez que, consoonte disposto no Artigo 75, inciso ll, do Novo Lei de
Licitoções e Controto§ (Lei n" I 4.1 33/20211, é outorizodo e estó em hormonio com o lei o

\- controtoçõo direto de serviços e compros, cuio volor sejo de oté R$ R$ 57.208,33

(cinquento e sete mil duzentos e oito reois e trinto e três centovos)'

Todovio, foz-se necessório lronscrever o ortigo olhures, que ossim dispõe:

, Art 75. É dispensóvel o licitoçdo:
I]
ll - poro controtoÇôo que envolvo volores inferiores

o R$ 50.000,00 (cinquento mil reois), no coso de
. outros serviços + comPros;r

Assim, é preponderonte cominhor, dorovonte, no linho do possibilidode de
controtoçõo direÍo do ollgto, desde que, o volor dispendido no exercÍcio finonceiro
em curso, poro c.usteor o.dqspeso, nôo sejo superior o cínquento mil reois.

\, Ademois, o Decreto Municipol no 004 de 24 de morço de 2023, que dispôe

sobre o Regulomentoçôo dã Lei no 14.133, de Ol de obril de 2021 ,prevê em seu ort.76 o
possibilidode de utilizoçôo do sistemo de registro de preços poro o reolizoçõo de
controtoçõo diieto, veiomos:

Art. 76 O sistemo de regisko de preços poderó ser
' utilizodo nos. hipóteses de inexigibilidode e de

. dispenso de licitoçÔo poro o oquisiÇÕo de bens ou

l DECRETO Ne 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE m22: [ . ]

ANEXO

ATUALIZAÇÃo Dos vALoREs EsrABELEclDos NA LEI Ns 14.133, DE 1s DE ABRIL DE 2021

t...1

Art. 75, caput, inciso'll
R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito

reais e trinta e três centavos
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poro o controtoÇÕo de serviços por mois de um
órgôo ou entidode.

Porógrofo Único No utilizoçôo do Sistemo de Registro

de Preços poro controtoçôo direÍo por meio de
dispenso e inexlgibilidode de licitoçÔo, estos serõo
processodos dentro de suos regros, que concluiró
com o oto de registro de preço, poro ocorrer o
possível controtoÇôo posteriormente.

Nesso vàredq, e seguindo o recomendoçôo contido no novo lei de liciioÇôes,
no sentido de que os Boreceês jurídicos devom ser redigidos em linguogem simples e

compreensívei e de formo cloio e objetivo, com oprecioçõo de todos os elementos

-, indispensóveis à controtoçõo e côm exposiçôo dos pressupostos de Íoto e de direito

levodos em consideroÇÕo no onólise jurÍdico, entendo ser perfeitomente possível o

controtoçõo direto dos serviços, otrovés de dispenso de liciioçôo, com fundomenÍo no

Novo Lei de Licitoções, desde que observodos os requisitos fixodos no ortigo 72, do Lei

n" 14.133/21 o sober: 
.

" Art. 72. O processo de conlroloçôo dÍreto, gue
compreende os cosos de ínexígibilidode e de dispenso de
licítoçõo, deveró ser insÍruído com os seguinles
documentos:

L
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I - documenlo de formolizoçôo de demondo e, se for o
coso, estudo lécnico prelíminor, onóiise de riscos, Íermo de

. referêncio, projeto bósico ou proieto executivo;
' tl - esÍimotivo de despeso, que deveró ser coiculodo no

formo esÍobelecído no orl.23 desto Lei;
' llt - parecer jurídíco e poreceres Íécnicos, se for o coso,

. gue demonslrem o oÍendimenÍo dos requisilos exigidos".
. w - demonsiroçdo do compotibilídode do previsÕo de

. .rec ursos orçomentorios corn o compromisso o ser
'..ossumido;

Yt - r:azdo do escolho do conlrotodo;
Vll ' justificotivo de preço;

. ' 
. Vlll - oulorizoçõo do outoridode competenfe.

lnclusive auapr" i recomendor tombém que, "o oto que oulorizor o
controtoçôo direto ou o. extroto deconente do controto deveró ser divulgodo e
monlido à disposiçõo do público ern síiio eletrônico oficiol, bem como ser divulgodo no

i
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Diorio Oficiol do.Município por forço do disposto no ortigo l7ó. PoióQiõIó Únit'o,inma f;'
do novo Lei de [icitoçôes.

Por conseguinte, pode-se ofirmor que, dentro dos regros dos volores

estobelecidos pelo legisloçõo vigente, nõo hó quolquer óbice quonto Ô pretensoo.

Destoco-se, oindo, que nos outos consto o termo de referêncio, contendo os

elementos necessórios e suficientes, com nível de precisõo odequodo, poro

corocterizor o objeto requisiiodo.

Consto, oindo, estimotivo do despeso, medionte pesquiso direto com
fornecedor, bem como o portir dos preços obtidos otrovés de controtoções reolizodos
por oulros órgôos ou entes pÚblicos poro o mesmo objeto.

Noto-se, oindo, que o üolor o ser controtodo estó dentro do limite previsto no

Novo Lei, e o reolizoçoo de procedimento licitotório específico onerorio oindo mois os

cofres públicos, hojo Visto que demondorio o utilizoçÕo de pessoos, tempo e moteriol
poro suo conclusõo.

considerondo que controtoçõo o ser reolizodo estó estimodo em R5 53.250,00

(cinquento e lrês mil, duzentos e duzenlos e cinquento reois), pode-se concluir pelo

possibilidode legol de controtoçõo direto, otrovés de dispenso de licitoÇôo, umo vez

que, o coso em questôo, se omoldo perfeitomente no volor previsto no Artigo 75, inciso

ll, do Lei n" 14.133/2021 .

Do onolise do dispositivo ocimo, pode-se chegor o umo conclusÕo

fundomentot no sentido de que, oo estobelecer o licitoçôo como regro, o legislodor

buscou gorontir que o licitoçõo otconçosse suos finolidodes essenciois, quois sejom,

iguoldodê de trotoúento enke os diversos interessodos em controtor com o

- odministroçõo público, somodo à possibilidode de escolher dentre os ofertos
opresentodos, oquelo que for mois vontojoso oo interesse pÚblico.

No linho de rociocínio oqui sufrogodo, constoto-se que, poro hover respoldo
legol, o controtoçôo direto deve se boseor em justificotivos. A iustificotivo de Dispenso

de Lícitoçõo poro o controtoçõo do serviço em telo se fundq no inciso ll, do ortigo 75,

do Lei I 4.13312021 .

:
Como jo citodo.Qcimo.; o intuito do dispenso de licitoçõo é dor celeridode às

controtoçôes indispensogeis poro resÍobelecer o normolidode. Além disso, o

controtoçõo direto nõo si§nifico: burlor oos princípios odministrotivos, pois o Lei exige
que o controto somerile sejo celebrodo, opós procedimento simplificodo de
concorrêncio, suficiente poro justificor o escolho do controtodo, de modo o gorontir
umo disputo entre potenciois fornecedores.

Ii'rubrca:
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Entretonto, conforme prevísto no oriigo 75, § 3", do Novo Lei, os controtoções
diretos, pelo volor, serÕo preferenciolmente precedidos de divulgoÇõo de oviso em sítio

eletrônico oficiol, pelo prozo mínimo de 3 (três) dios Úteis, com o especificoçõo do

objeto pretendldo e com o monifestoÇõo de interesse do Administroçôo em obter
propostos odicionois de eventuois interessodos, devendo ser selecionodo o proposto

mois vontojoso.

Assim, poro obter preÇos mois vontoiosos dos serviÇos requisitodos, foz-se

necessório que o Administroçôo dê publicidode à intençoo de reolizor controtoçôo
com o divulgoÇõo de oviso em sítio eletrônico oficiol, pelo prozo mínimo de 3 (três) dios

úteis.

por conseguinte, consoonte sedimentodo no jurisprudêncio do Tribunol de
Contos do UniÕo e no Artigo 72, incisos Vl e Vll, do Lei no 14.13312021 , o processo de
Dispenso deveró ser instruído com elementos que demonstrem o rozôo do escolho do
fornecedor ou executonte e o justificotivo do preço, nõo impondo de formo objetivo os

regros quonto à quontidode e o formo de seleÇôo do controtodo, ou seiq, deve ser

justificodo no processo o escolhlc do fornecedor.

Por fim, ;."..orn"ndo o Secretorio Requisitonte que sempre onolise todo o
documentoçôo necessório poro verificoçoo do reguloridode fiscol e trobolhisto.

ç,'
il1. coNcrusAo

..
Assim, ob5eryod.oi os prescriÇôes suscitodos ocimo. vislumbro de plono o

existêncio de outorizoçôo legol poro controtoÇÕo direto dos serviços. Sendo ossim, o
celebroÇÕo do controto nôo ofronto os princípios regulodores do AdministroçÕo
público, e nesie coso é obsolutomente possível o controtoçôo no formo previsto no

.-. ortigo 75, inciso ll, do Lei n'14.13312021 . Desso formo. observodos os prescrições

exorodos nesse porecer, opino .fovorovelmente pelo possibilidode de controtoçÕo
direto do objeto.

Este é o porecer jurídico, o quol submeto Ô oprecioÇõo e quoisquer
consideroções dos ouloridodes competenÍes.

E o que nos po.rece,

Bom Lugor/MA 27 de morço de 2023.

MANOEL SILVA
Assessor Jurídico

o EIRO NETO
AB/MA No 17.700': pORrp,.nrn OtOl2O2t - cABtNETE

: : l'' 
., 

:| 
_---t-=-

' 
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Processo

FIS.:

I.DE BOMI.UGAR-MA SEGUNDA . FEIRA 04 DE JANEIRO DE 2021ANO I DIARIO OFICIAT MUNICIF

PÔRTARIA N" OO9/202I DE O-I DE JANEIRO DT] !O2I

A Prefeita do Municipio de Bom Lugar, Estado do Maranhâo, no

uso de suas atribuiçôes legaisem coíformidade com a LeiOryânica

do Municipio.

RLSOt.\'tr:

Â4_1 o Nomeâr. o Sr: ,!Q§!p!!f!§fDA SILVA L^Go.
CPF| 498.934.243-12 e RC: 061715682017-5 SSP/MA. pr,?

exercer o Cargo de SECREIÁRIO MUNICIPAL Du
ACRICULTURA e ABASIECINIENTO, coníonne PlâDo de

CâÍgos em Comissão, deste lúunicípio, a partir destâ data.

Art 2' Eía Portaria entm em ligor na dara de :ua publioáçào.

revogadas as disposições em coítrário.

câbinete dâ Prefeitâ Municipal de Bom Lugar/Nt4.,0.1 de

JNnerro de 2021.

MARI,ENE SII,VÀ MIR{NDA
PreÍertâ Muíicipal

A PÍeíeiB do luunicipio de Bom Lugar. Estado do Mamnhào. no uso

de suâs afibuiçôes legais em conformidadc conr â l-ei Orgàrica do

Munrcípio.

RESOLVE:

A.IoNomerr.oSr \Í,\\OEL SII,\ \ \Io\rttRo \tto
CPF: 050.6? 1.823-93 E RG: 0125299419990 SSP/MÂ. para c\cÍccr o
Ctgo de ÀSSESSOR J(IRIDICO-D.IS l)O (;.\BI\EIE D\
PREFUITA, OAB/MA \" 17700, conlbnnc I'[úro de Cargos enr

Cornissão. deste Municipio, a partiÍ d€sta dâta.

{gL2.i l;sta Ponaria entra em vigor na data dc suà publicaçào-

revogadas as di;posiçôes em conráno.

Gabir€te da Prefcitâ l\{unicipàl de Bom l,ugar/\lA, 0.1 de Jancinr
de 2021.

NLA.RLENE SILI'A NII R,\\D1.
Prefeitâ Nlunicipal

Para consulta â veracidade deste documento acesse www om ugar. ma.gov r - acesse o link DOM

sl8


